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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
CNPJ - 76.235.761/0001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190
(FONE/FAX :  (0**-43)-3538-4141 
DECRETO Nº  5.371  DE 19 DE JUNHO DE 2009.
O Prefeito Municipal de Andirá  Estado do Paraná, usando de suas atribuições Legais, e

Considerando declaração de tempo de serviço nº. 003/2008 expedida pelo DRH  em 18/06/2008
Considerando média contributiva de 18/06/2008 
Considerando cálculo após média contributiva de 18/06/2008
Considerando laudo médico atestando invalidez do servidor, expedido em 17/06/2008
Considerando  a Certidão DRH emitida em 18/06/2008 na qual o Município atesta que o servidor preenche todos os requisitos para aposentadoria.
Considerando  Certidão de tempo consolidada emitida em 18/06/2008
Considerando a Certidão do INSS  datada de 12/06/2008
Considerando declaração firmada pelo servidor de que não percebe nenhum beneficio previdenciário de qualquer espécie em 18/06/2008
Considerando Parecer jurídico expedido em 18/06/2008
DECRETA

Art. 1º Fica Concedida aposentadoria por invalidez a Sra. EVA VIRGILIO SOARES CPF 547.490.349-91, servente de serviços gerais de conformidade com Art. 40, § 1º inciso I  da Constituição Federal  com proventos proporcionais a 5612/10950 dias, no valor de R$ 205,43 (Duzentos e cinco reais e quarenta e três centavos) mensais, ficando garantido o menor piso vigente no País conforme Constituição Federal.
Art. 2º  Fica revogado Decreto nº. 5.063 de 18 de Junho de 2008
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá Estado do Paraná em 19 de Junho de 2009 , 66º da Emancipação Política.

Dr. Jose Ronaldo Xavier

Prefeito Municipal

